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 A atualização da mão-de-obra recebeu novo critério de orçamento, tendo agora 
como referencial os valores publicados para cálculo do C.U.B. - GO – SINDUSCON, em 
detrimento dos pisos estabelecidos pela convenção coletiva de trabalho. Como no cálculo 
do  C.U.B.  são  cotados  apenas  os  insumos  “engenheiro”,  “pedreiro”  e  “servente”,  os 
demais  insumos de  mão-de-obra  foram atualizados  seguindo  a  orientação  percentual 
destes. Essa nova metodologia já foi encaminhada aos órgãos de controle do Estado de 
Goiás para análise e aprovação.
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